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Proposta de Lei n.º 103/XII 

“Aprova o Orçamento do Estado para 2013” 

 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, os Deputados abaixo 

assinados apresentam a seguinte proposta de alteração à Proposta de Lei n.º 103/XII: 

 

CAPÍTULO XVII 

Procedimento, processo tributário e outras disposições 

 

SECÇÃO I 

Lei Geral Tributária 

 

Artigo 209.º 

[…] 

Os artigos 19.º, 45.º, 49.º, 52.º, 63.º-A e 101.º da Lei Geral Tributária (LGT), aprovada pelo 

Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, passam a ter a seguinte redação: 

 

«[…] 

 

Artigo 52.º 

[…] 

1 – […]. 

2 – […]. 
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3 – […]. 

4 – […]. 

5 – A isenção prevista no número anterior é válida por um ano, salvo se a dívida se 

encontrar a ser paga em prestações, caso em que é válida durante o período em que 

esteja a ser cumprido o regime prestacional autorizado, devendo a administração 

tributária notificar o executado da data da sua caducidade, até 30 dias antes. 

6 – […]. 

7 – […]. 

8 – […]. 

 

[…]» 

 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 

Luís Montenegro       Nuno Magalhães 
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